
 

 

 

 

DESPACHO  

Proteção Civil Nº: 003/FEV/2026 

 

ASSUNTO: DESATIVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE EMERGÊNCIA E PROTEÇÃO 
CIVIL DE BARCELOS (PMEPCB). 

 

Na sequência da publicação do Despacho n.º 1532-E/2026, de 7 de fevereiro, que 

declarou a Situação de Contingência para um conjunto de concelhos que incluiu Barcelos, foi 

ativado o Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Barcelos (PMEPCB) no dia 7 de 

fevereiro de 2026, em conformidade com o estabelecido no n.º 3 do artigo 6.º da Lei n.º 

65/2007, de 12 de novembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.º 44/2019, de 1 de abril. 

 

Considerando que, às 00h00 do dia 16 de fevereiro de 2026, cessou a vigência do 

referido Despacho n.º 1532-E/2026 e atendendo a que a situação operacional no concelho 

corresponde, presentemente, à normalidade expectável para a atual época do ano; 

 

No uso das competências que me são conferidas pela Lei n.º 65/2007, de 12 de novembro, 

na sua redação vigente, determino: 

 

1. A desativação do Plano Municipal de Emergência de Proteção Civil de Barcelos, 

com efeitos a partir das 11h00 do dia 16 de fevereiro de 2026. 

 

2. Que seja dado conhecimento do presente despacho aos Membros da Comissão 

Municipal de Proteção Civil, ao Comandante Sub-Regional de Emergência e Proteção 

Civil do Cávado da ANEPC, aos Serviços Municipais de Proteção Civil dos municípios 

vizinhos (Ponte de Lima, Vila Verde, Braga, Vila Nova de Famalicão, Póvoa de Varzim, 

Esposende e Viana do Castelo) e aos Senhores Presidentes de Junta e Uniões de 

Freguesia. 

 

3. A publicação do presente despacho na página oficial do Município de Barcelos. 

 

As estruturas de coordenação política e institucional, no âmbito do Serviço Municipal de 

Proteção Civil, manter-se-ão em permanente monitorização da situação, em articulação com os 

demais agentes de proteção civil e entidades com especial dever de colaboração. 

 

 

Barcelos, 16 de fevereiro de 2026. 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

_________________________ 

/Mário Constantino Lopes, Dr./ 
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